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Reporto-me. para Via dL- o prtsellte mattitest;rt (r irlt(r(-r.
deste órgão em aderir a Ata de Registro de Preços n" 03/202 I do Pregão Presencial Registrrr ,.lc l'rc,-,,-
n" 02/2021.

OBJETO: Aquisição futura e parcelada .le

medicamentos baseados enl percentual dc desconto sobrc os preços fixados na talrcla elc pret-rr..le
medicantentos do soverno têderal Nlinisterio da Saúde' CMED. rnateriiil rr.rt'tlict, h()snirrliri.

odontológico. baseados sohre os preços tixados no catálogo da rcrista SI\IPRO r irtnlc p.rnr

atender as necessidades dos nrunicipios integrantes do (.lSPAR.
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Rcviía SIMPRO HospitalaÍ
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O valor total de intençào de adesào à Ata é de RS 3.200.000,00 (trtrs milhões e du t-lt( )\ IIr

reais).

Fornecedor Regisrrado na Ata - MEDICOM EIRELI-ME, CNP.I- 22.635. I 7710001-05.

TELEFONE - (i I ) i3l3-569e

ENDEREÇO: Rua Guanabara. n' l6-i. Bairro: i\rvoreJo II - ('lrP: .11. I I .1- j05 ( r'tttrtrcttt \ l1 ,

Sendo o que nos apresenta para o momento. apresentamos nossos \otos de estinla e apreço

Atenciosamente.

.JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO MUN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT

tuC Setor de Licitação.

Assunto: Concordância para adesão junto a Ata de Registro de Preços no 0312021, Pregão
Presencial No 021202'1.

A empresa MEDICOM ElRELl, registrada junto ao Ministério da Fazenda sob o No de CNPJ:
22.635.17710001{5, sediada na Avenida Guanabara 165 - Bairro Arvorêdo ll, CEP 32.113-505 -
Contagem - MG, através de seu Diretor e Representante Legal, Daniel Moreira Campos de Amaral,
CI/RG: MG 16.494.308 SSP/MG, CPF no 098.258.876-30, declara, sob as penas da Lei, que
Concorda que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, faça adesão a
ata de registro de preços acima referenciada a qual esta empresa declarante e a detentora do
registro.

DISTRIAUIDORA OE M€DICAMENTOS

DANIEL MOREI
CAMPOS DE

AMARAL:0982588
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Declara ainda qgg não está incursa, nas penalidades dos artigos 87, lll e lV da Lei n.o 8.666/93,
tampouco no artigo 70 da Lei n" 10.520102, e, por isto, não tem impedimento para contratar com a
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT; e também não está declarada
inidônea por ato do Poder Público; Não está impedido de transacionar com a Administração
Pública; Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deÍiciência dos serviçôs, quer poÍ
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; Não incone nas demais
condiçóes impàdiüvas prévistas na Lei Federal no 8.666/93 e alteraçóes posteriores; e que até a
presênte data,lnãq existêm fatos impeditivos para sua habilitação na prêsênte contratação, e que
estamos cientei da'obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, fatos supervenientês caso
ocotTa.

ade prgcessual !a adesão colocamo-nos a disposição;CeÉos da clnünuid
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Atenciosamenta, ,

'Daniel Moreira Campos de Amaral
CI/RG: MG "16.494.308 SSP/MG

cPF.098.258.876-30

Rua Guaaabara no 165 - Bairro: Arvoredo II - CEP:32.I 13-505 - Contagem/MG
Telefone: 3 1.3333-5699 - e-mail: medcomme(a gmail.com
/licitacao@medcom,com.br
CNPJ: 22.635. I 771000 l -05 - Insc. MunicipalÀrIG: 7 2.07 9.190-0

Em ato continuo as bases legais, esta empresa declara também que nos têÍmos do art.40, Vll, da
Lei no '10.520/2002, cumpre plenamente com todos os requisitos de habilitação constantês da
Condi$o do edital do Pregão Presencial No: 021202'l o qual se deu a referida ata de registro de
preços. .i I :
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